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SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 29 DE JULHO DE 2019.

ORDEMDODIA

l)Projeto de Lei ComplemenÍu no 0212019, Instituí política de beneficios e incentivos
fiscais a empresas de Call Center, Telrmarketing, E-Commerce, Marketplace e

empreendimentos de inovação, tecnologia e comunicação. Entre os beneficios
concedidos por esta Lei, destacam-se a redução do ISS, IPTU e a dispensa de diversas
taxas.
2)Projeto de Lei n'328712019, que autoriza o Poder Executivo Municipal a prorrogÍrr

contrato de servidor para atender necessidade temporaria de excepcional interesse
público.
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